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LEI Nº 2.654/2010 
 

“Altera a quantidade de Professor do 
anexo II da Lei Municipal nº 2.610/2009”. 

 
 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, 
ALCIDES BATISTA FILHO, no uso de suas atribuições legais,... 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei. 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o Anexo 
II da Lei Municipal nº 2.610/2009, a quantidade de Professor de 105 para 115 vagas. 
 
 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
 Alto Araguaia, 05 de abril de 2010. 
 
 
 

AALLCCIIDDEESS  BBAATTIISSTTAA  FFIILLHHOO  
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
Lei n.º 2.610/2009 

 
NÚMERO DE VAGAS DOS CARGOS 

 
 

NOME DO CARGO NÚMERO DE VAGAS 

PROFESSOR 
 

115  
 

 
TÉCNICO DE GESTÃO ESCOLAR 
 

17 

 
MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
 
 

13 

 
 
 
 


